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Mapa 1 – Região de Saúde Rio Caetés. 

 

Fonte: Apresentação da Central Regional de Regulação Macronordeste, SAMU 192 (2018). 
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NOTA TÉCNICA AOS GESTORES DA REGIÃO DE SAÚDE RIO CAETES 

  

Diante do Diagnóstico Situacional realizado algumas recomendações se fazem 

necessárias, a nível estadual, regional e municipal.  

 

1 RECOMENDAÇÕES 

 

No âmbito Interinstitucional (esta ação sugere-se para os três níveis de gestão: União, 

Estados e Municípios) que sejam discutidas estratégias promocionais de qualidade de vida e 

saúde para evitar as urgências, as quais extrapolam o setor saúde, a serem desenvolvidas e 

articuladas pelos técnicos do 4º Centro Regional de Saúde. 

 

1.1 Junto aos municípios/regional 

 

1.1.1 Na Atenção à Saúde 

 

a) Aumentar a cobertura da Estratégia Saúde da Família (ESF) em todos os municípios 

da região; 

b) Reorganizar a Rede de Atenção Primária em Saúde em 100% dos municípios da 

região. 

 

1.1.2 Na Educação em Saúde 

 

a) Desenvolver um processo de formação e de educação permanente em Saúde voltado 

às equipes de Atenção Primária e sua articulação com a RUE. 

 

1.2 Junto ao Estado 

 

1.2.1 Na Atenção à Saúde 

 

a) Reorganizar a rede regionalizada de atenção às urgências com todo os componentes 

assistenciais; 

b) Implementar a CRRU com autoridade médica direcionando os fluxos assistenciais. 
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1.2.2 Na Gestão em Saúde  

 

a) Incluir a autoridade regional nos conselhos diretores dos hospitais da região; 

b) Fortalecer a gestão colegiada de caráter regional entre Estado e Municípios. 

 

1.2.3 Na Educação em Saúde 

 

a) Desenvolver um processo de formação e de educação permanente em urgências, que 

possa exigir um padrão certificado de atenção às urgências por parte de todos os 

profissionais com responsabilidades gerenciais e assistenciais nos serviços e rede de 

urgência; 

b) Formar lideranças que combinem capacidade de gestão, de atenção e de educação 

permanente no trabalho das urgências; 

c) Instalar os Núcleos Regionais de Educação em Urgências (NEUS) nos termos da 

Portaria nº 2.048, de 5 de novembro de 2002. 

 

1.2.4 Gestão Interistitucional 

 

a) Implantar instituição de cuidado social para longa permanência de caráter não 

hospitalar nos municípios que não tenham como arcar com hospitais com leitos 

efetivos, prontos socorros, ambulatórios, internações e centros cirúrgicos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Foi possível conhecer o fluxo e o funcionamento de cada componente dessa rede 

descrita no Plano Estadual de Atenção às Urgências do Estado do Pará 2012-2015 e 2016-2019, 

a partir dos documentos presentes na Diretoria de Desenvolvimento e Auditoria dos Serviços 

de Saúde (DDASS) e daqueles existentes no 4º CRS. 

O desconhecimento do processo de Regulação do Acesso à Assistência da Rede de 

Atenção à Urgência e Emergência operacionalizada pelo 4º CRS, na Região de Saúde Rio 

Caetés, pelos 16 (dezesseis) municípios que compõem a região e o fato da regulação da 

Regional de Capanema envolver não apenas os 16 (dezesseis) municípios da Região de Saúde 

Rio Caetés, mas também os 22 (vinte e dois) municípios da região de Saúde Metropolitana III 

constituíram-se como um problema da pesquisa e que pode ser confirmado. 

O objetivo proposto a ser estudado, analisado e recomendado para ser incluído na 

agenda do governo estadual, vem de encontro às necessidades sociais em saúde da população 

residente na Região de Saúde Rio Caetés.  

Esta pesquisa gerou um conjunto de desafios, descritos a seguir: 

a) Fazer uma identificação breve de como surgiu o processo de organização da Rede 

de Atenção às Urgências no Brasil, a partir de qual modelo, baseado em quais 

realidades; 

b) Reconhecer o esforço do Ministério da Saúde em normatizar procedimentos e 

garantir financiamento para a efetivação desta rede; 

c) Identificar como os Estados brasileiros através do SUS, e especificamente o Estado 

do Pará, na Região de Saúde Rio Caetés, vem implantando e implementando esses 

serviços e; 

Por último, recomendar ações que possam alterar o cenário de desenvolvimento da RUE 

regionalmente, de modo a contribuir para a melhoria dos serviços prestados. 
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